
 

 

 LICENÇA AMBIENTAL N°: 022/2025 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos publica:

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia

ANO XIV - Edição Nº 410
BAHIA - 09 de Janeiro de 2026 - Sexta-feira



PREFEI 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ n° 13.798.905/0001 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AMBIENTAL 
NO SOCIAL: DJ GRANITOS L TOA 
CNPJ: 10.828.635/0013-79 
END. DA EMPRESA: Fazenda Serra do Pacheco, S/N , Bom Sossego, 
Br~inhos , 47530-000 
END. DA ATIVIDADE: Fazenda Serra do Pacheco, S/N , Bom Sossego, 
Br~inhos, 47530-000 

DATA DE EMISSÃO: 09/01 /2026 
Ato Conced ido/va lidade Ato Conced ido/va lidade 

I 
a Rural, Oliveira Dos 

a Rural, Oliveira Dos 

RLA: 09/01 /2028 L T: 09/01/2028 LS: 09/01 /2028 LS: ------------------

A Secretaria Municipa l de Meiq Ambiente e Turi smo (SEMAT) de Olivei dos Brej inhos, Estado da Bahia. 
no exercício da competência qu~ lhe foi del egada pela Lei nO 220 de 28 de bro de 2023 . que insti tu iu o 
Códi go Municipal de Meio Am~iente e conforme Resolução CEPRAM N° 579 de 06 de março de 2018 , que 
di spõe sobre as atividades de il11pacto local de competência dos Municípi conforme vistoria realizada pela 
equipe técnica da SEMA T, ten10 em vista o que consta no Processo na 00 .2025-TEC-RLA requerido por 
DJ GRANITOS L TDA, inscrito no CN P J na 10.828.635/0013-79, I izado em Fazenda Serra do 
Pacheco, S/N, Bom Sossego, Zona R ural, Oliveira Dos Brejinhos, 47 0-000, próximo aos pontos de 
coordenadas geográficas Latitude 12°09'51.79"S e Longitude 42°36'57. 1 "O, com ple ito favorável ao 

1 

requerente, RESOLVE: 
ART. 1°. Conceder a RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO (RLA) para 
exercer atividades de Extração ~e rocha ornamental (quartzito) . A área r iada para exercer as atividades 
está internalizada na poligonal icujo processo junto a ANM é o processo 870.832/2017, a descrição do 
perímetro da área licenciada atr~vés da presente li cença ambiental está des ita na tabela abaixo: 

N 

PtO 8654376.13 PtO-Pt1 202.14 

Pt1 8654342.64 Pt1-Pt2 164.49 

Pt2 8654178.33 Pt2-Pt3 125°23'36.93" 55.65 

Pt3 759486.01 8654145.70 Pt3-Pt4 194°51'10.38" 38.39 

Pt4 759475.84 8654108.69 Pt4-Pt5 214°32'35.66" 80.87 

Pt5 759429.40 8654042.48 Pt5-Pt6 176°06'49.37" 58.18 

Pt6 759432 .84 8653984.40 Pt6-Pt7 I 179°02' 1 .98" 71.93 

Pt7 759433.42 8653912.47 Pt7-Pt8 1170°14'42 .17" 93.85 

Pt8 759448.51 8653819.85 Pt8-Pt9 1277° 16'40.95" 159.07 

Pt9 759290.90 8653841 .38 Pt9-Pt10 1 0°50'26.25" 135.02 
•• •••• ~ _ ~V"'" • " .......................... v 

I 
1 

1 

1 

I' 

Páeip? 1 S 
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Pt10 759294.07 8653976 .36 II Pt10-Pt11 I " I 302°30'5.97" II 131 .35 

Pt11 759183.91 8654047 .91 I1 Pt11-Pt12 I I r 01 '50.49" 11 225.89 

Pt12 759213.53 8654271 .85 I1 Pt12-Pt13 I I 59°22'22.36" I1 50.93 

Pt13 759257.58 8654297.41 I1 Pt13-PtO I 1353°31'52 .71" II 79.15 

ART. r. Conceder a LICENÇA AMBIENTAL DE TRANSPORT~ (LT) para o empreendimento 
exercer atividades de transporte de minérios em estradas vicinai s do municíp Io de Oli veira dos Brejinhos- BA. 
conforme Resolução SEMAT nO 001/2023 ; I 

ART. 3°. Conceder a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LS) para o empreendimento exercer 
atividades de estocagem de estf reis (bota fora) em uma área de 4,4 hectares, situada próximo ao ponto de 
coordenadas geográfi cas latitud (:) 12° 9'51.87"S e longitude 42°37'2.24"0; 
ART. 4°. Conceder a LICENjÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LS para o empreendimento exercer 
ativ idades de armazenament~ de rocha em uma área de 0,6 hectare , situada próximo ao ponto de 
coordenadas geográficas l atitud ~ 12°9'23.20"S e 42°36'51.58"0, conforme esolução SEMA T nO 002/2023: 
ART. 5°. O EM PREENDED9R assume o compromisso, perante a SEMA T, de cumprir rigorosamente a 
legislação ambiental e atender às seguintes condi cionantes durante o período de operação do empreendimento: 

I. O empreendimento ~everá atender às so li citações da SEMAT n que diz respeito às ações sociai s 
e ambientais que ~ serão desenvo lvidas na área de abran ência direta e/ou indi reta do 

IL. 

m. 

IV. 

v. 

VI. 

empreendimento; i 

O empreendimento peverá apoiar projetos de desenvo lvimento as comunidades situadas na área 
de abrangência direta e/ou indireta do empreendimento; 
Adotar as seguintesl Normas Regulamentares de Mineração exi idas pela Portaria A M nO 751 , 
de 10 de março de 2021 ; 
Promover ações qub desenvolva a ed ucação ambiental , para a população residente na área de 
abrangência direta do empreendimento. (Prazo de 12 meses); 
O li cenciado deved manter o adimplemento integra l e pontual d s parcelas referentes às taxa de 
li cenciamento ambiental, constantes no Termo de Confi ssão de Dívida e Comprom isso de 
Pagamento 00023/2025 firmado j unto à Secretari a MunicIpal de Tributos e apresentar 
comprovante de pagamento nesta Secretaria. O inadimplement ,de qualquer parcela por período 
superior a 30 (trinta) di as poderá acarretar a suspensão autotátiCa da va lidade desta Licença 
Ambiental até a regularização do débito, podendo, em caso d reincidência ou inadimplência 
definiti va, ensejar a cassação da li cença 
Fica sob responsabilidade do empreendimento a recuperaçãg e/ou manutenção das estradas 
vicinais que trafegam os veícul os utilizados em suas ati v idades ~ a man utenção e/ou recuperação 
das estradas deverá ocorrer quando necessári o, a dependerida situação das estradas. Esta 
condicionante deverá ser rea li zada sob comunicação prévia à S MAT, mediante a um ofíc io que 
deverá ser enviado com no mínimo 15 di as antes do in íc io da ativ idades de recupe ção e/ou 
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VII. 

VIII. 

IX. 

X. 

XI. 

XII. 

XIII. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVIII. 

XIX . 
XX. 

XXI. 

manutenção das estradas vicinais. A comprovação do cumpri 
por meio de relatório fotográfico , que deverá ser protocolado na 
após a data da publ icação da I icença. (Prazo de 12 meses) ; 
Aspergir água nas estradas de acesso ao empreendim 
residências, para não ocorrer suspensão de material particular de 
Transportar o minério em veículos equipados com cobel1ura 
visando a redução da emissão de particulados no trajeto e a 
independentemente do transporte ser feito em veículos próprios 
O empreendimento deverá realizar ações de compensação 
município de Oliveira dos Brejinhos - BA, mediante a comunl 
12 meses) ; 

dessa condicionante, ocorrerá 
e da SEMA T em até 12 meses 

principalmente onde houver 
ido ao tráfego de veículos; 
na" nas caçambas/caminhões. 

ção de acidentes nas vias, 
u frota terceirizada; 
biental dentro do território do 

previa a SEMAT. (Prazo de 

A comprovação de toda destinação de resíduos deverá ocorrer ediante a emissão de um MTR 
I 

gerado pelo Sistem1Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos - SINIR. Será 
necessário o envio d/e um relatório de execução do PGRS, com respectiva ART do responsável 
técnico e os todos 0$ MTR's gerados em anexos. (Prazo de 12 ); 
É obrigatório o acon!tpanhamento de um profissional da área amb ental para o bom funcionamento 
da gestão ambiental !do empreendimento; , 
O empreendimento , deverá contratar um profissional da área Ide segurança no trabalho para 
acompanhar as ativi~ades diárias do empreendimento; • 
É obrigatório o acorppanhamento de um profissional da área de úde para auxiliar na questão de 
saúde dos colaboradores dentro do empreendimento; 
Realizar exames de i imagem (radiografia do tórax) a cada dois os em todos os colaboradores, 
com o intuito de de~ectar possíveis doenças respiratórias, para ão de silicose e protocolar 
os resultados destes lna sede da SEMAT. (Prazo de 12 meses); 

I , 

Executar o Plano pe Recuperação de Areas Degradadas 
NO~MATI VA .do IIBAMA N° 11 /201~ , cun:prindo todas as 
ambIentai, mOllltor~mento e manutençao da area em recupe 

D) conforme INSTR UÇÃO 
s propostas para a recuperação 
O PRAD deverá ser executado 

nos taludes do Bota! Fora, em áreas que já encerraram as ativid de extração de minério, além 
de outras áreas degtadadas por ações antrópicas. O empreendi ento deverá enviar um relatório 
de execução do PRÁD para SEMA T. (Prazo de 12 meses) 
Executar o PCMSO, enviar para a SEMAT das comprovações 
de 12 meses); 

execução do PCMSO. (Prazo 

Enviar um arquivo (formato KMZ e/ou KML e/ou T IF) constando o mapeamento 
aerofotogramétrico de toda a área de extração, o voo deverá ser realizado com altura máxima de 
até 200 m. (Prazo de 12 meses) ; I 

Implementar um plano de gestão de drenagem que inclua a insta ação de bacias de sedimentação, 
visando prevenir o transpol1e de sedimentos para corpos d'água uperficiais; 
Cercar a área para evitar a circulação de animais dentro da área e extração; 
Implantar grades de proteção na parede da cava para evitar acid ntes ; 
Realizar o bombeamento da água acumulada na cava e sempre ue necessário; 
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I 

SECRETARIA MUNIClfAL DE 

XX 11 . Encam inhar o celtificado de cada colaborador, constando a rea l i o dos treinamentos propostos 
no PGR. (Prazo 12 meses); 

ART. 6°. No caso de indeferimento por parte do Depaltamento de Trib o proprietário fica obri gado a 
apresentar um ofício comunicando o encerramento das atividades; 
ART. 7°. Esta licença refe re -se a análi se de viab ilidade arnbiental de ompetência do órgão Ambiental 
Municipal. cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das o Itras instâncias no âmb ito federal. 
estadual ou municipal , quando couber, para que a mesma alcance seus efe it s lega is; 
ART. 8°. Qualquer alteração na titularidade do empreendimento ou el seus equipamentos e sistemas, 
deverá ser comunicado a essa secretaria, com vistas à atua li zação dessa in~ rmação na licença ambiental ; 
ART. 9°. Operar adeq uadamente o empreendimento de acordo com o pr jeto apresentado à Secretaria de 
Meio Ambiente e Turi smo; 
ART. 10°. O empreendimentq deverá se comprometer em manter regul r o alvará emitido pela Fazenda 
Pública deste Município, nos t~rmos do Código Tributário de Ol iveira dos rej inhos; 
ART.1JO. É obrigatório o atend imento ao di sposto na Legislação Tributár a deste Município, especia lmente 
a incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS nas pr stações de serviços de construção 
civil, hidráulica ou elétrica e oytras obras semelhantes; ! 

ART. 12°. Os efluentes dever~o ser lançados em conformidades com as lers ambientais vigente, em caso de 
tanques sépticos para disposiçãp dos efluentes os mesmos deverão ser construídos conforme NBR 13969/97 e 
NBR 7229: 1993 Versão Corri ~ida: 1997; i 

ART. 13°. Fica proibida a deposição e/ou lançamento de quaisquer mat riai s, resíduos e/ou produtos em 
loca is que possa direta ou indiretamente vir a comprometer a qualidade de guas superfi ciais ou subterrâneas 
ou causar impactos paisagísticos e danos ao meio biótico. O empreendime to deverá buscar al tern ativas para 

I 
utilização racional dos resíduqs não aproveitados, visando evitar ou min mizar a geração de resíd uos. Os 
resíd uos sólidos não poderão, ef hipótese alguma, serem queimados a céu berto ou di spostos diretamente no 
so lo ou em corpos d'água; . i 
ART. 14°. A destinação dos r~s íduos sólidos perigosos e não perigosos everá ocorrer de forma correta. a 
dis~o~içã? destes resíduos devFrá ser ef:tuada em loc_al devidamente lice ciado ~a r~ este fim. Os r~síduos 
rec lclavels gerados dentro do lempreend lmento deverao ser doados para assoc laçoes ou cooperativas de 
catadores do município, conto~e Lei 12.305/20 10; i 

ART. 15°. Manter a sinalização de segurança, com placas de regUlaml ntação e advertência em pontos 
estratégicos dentro e tora da área de trabalho para alertar quanto ao tráfego de veículos de transporte ; 
ART. 16°. Fornecer e exi gir o uso de Equipamentos de Proteção Ind vidual (EP I) aos funcionários e 
visitantes, conforme Norma Regulamentadora NR-06 de 08/06/78 do Mi istério do Trabalho e Emprego e 
manter a di sposição da SEMA T as fich as de entrega de EPI ; , 
ART. 17°. Comunicar à SEMA T, quando for o caso, so licitar autorização 1mbiental para rea li zar remediação 
de áreas contaminadas ou desativação de instalações. i 

ART. 18°. Seguir as recomendações da POItaria no 3.2 14 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) - NR 
23 , relati va aos equipamentos de combate a incêndio; 
ART. 19°. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto, planos e programas 
apresentado a SEMA T' 
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ART. 20°. Requerer previamente á SEMAT a competente Licença A biental , no caso de ampliação, 
diversificação, produção acima da licenciada, modificação e/ou alteração ica do projeto ora licenciado, no 
caso de alteração do projeto inicial apresentado; 
ART.2r. Respeitar e sinalizar com placas as áreas de preservação ermanente, área de preservação 
ambiental, reserva legal , sitio arqueológicos, áreas turísticas e outras áreas rotegidas; 
ART.2r. Toda e qualquer atividade desenvolvida dentro do empreen imento deverá ser efetuado por 
profissionais capacitados, buscando priorizar a utilização da mão de obra ocal , com o intuído de minimizar 
os impactos socioeconômicos locais. Caso o município não disponha de pr fissionais de determinadas áreas, 
o empreendimento deverá promover cursos de capacitação de mão de obra, contribuindo para o 

I 

desenvolvimento de competênicias que permitam aos moradores das com nidades, alternativas de trabalho 
através de contratação formal; 
ART. 23°. Priorizar a contra~ação de mão de obra local , bem como o erecer treinamentos e cursos de 
aperfeiçoamento profissional, 4 fim de minimizar o impacto socioeconômic local , além do conhecimento das 
particularidades da região pelo~ mesmos; 
ART. 24°. Manter Programa cje Educação Ambiental - PEA, de acordo co 11 a Lei nO 9.795 , de 27 de abril de 
1999 com os colaboradores e com os moradores residentes da área d influência direta ou indireta do 

d
. I 

empreen Imento; I 

ART. 25°. Realizar treiname~tos para colaboradores sobre segurança no trabalho. Todos os treinamentos 
realizados devem ser ministra~os por profissionais devidamente capacitad s; 
ART. 26°. Implantar program~s periódicos de manutenção dos veículos e quipamentos que circulam dentro 
do empreendimento que são utilizados nas atividades. Estes veículos deve estar devidamente documentados 
e seguir toda legislação de trân~ito; 
ART. 27°. Áreas que até o pre~ente momento não tiveram a Autorização p ra Supressão de Vegetação Nativa 
(ASV), só poderão ser explora~as mediante a uma nova ASV emitida pela EMAT; 

I 

Meio Ambiente e Turismo 
rtal"Ía 038/2025 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Sexta-feira, 09 de Janeiro de 2026 - Pag.6 - Ano XIV - Nº 410


		2026-01-09T15:37:10-0300
	IM PUBLICACOES LTDA:21904203000182




